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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre os efeitos da renúncia na sucessão 

hereditária e, para tanto, acrescenta parágrafo único ao art. 1.810 da Lei nº 10.406, 

de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil), e dá outras providências. 

Art. 2º O art. 1.810 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código 

Civil), passa a vigorar acrescido do seguinte parágrafo único: 

“Art. 1.810..................................................................................... 

..................................................................................................... 

Parágrafo único. Concorrendo herdeiros de classes diversas, a 

renúncia de qualquer deles devolve sua parte aos que integram a 

mesma ordem dos chamados a suceder. (NR)” 

Art. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A presente proposição acrescenta parágrafo único ao art. 1.810 do 

Código Civil (Lei 10.406/2002), de modo a complementar a norma, tornando-a 

coerente e compatível com o direito de sucessões em vigor desde 2002. 

O art. 1.810 tem a seguinte redação: 

Art. 1.810. Na sucessão legítima, a parte do renunciante acresce à dos 

outros herdeiros da mesma classe e, sendo ele o único desta, devolve-

se aos da subsequente. 

Este dispositivo precisa ser aperfeiçoado, nos termos do Enunciado 

nº 575 do Conselho da Justiça Federal, que assim dispõe:  

“Enunciado 575: Concorrendo herdeiros de classes diversas, a 

renúncia de qualquer deles devolve sua parte aos que integram a 

mesma ordem dos chamados a suceder”. 

Acrescenta-se, portanto, parágrafo único ao art. 1.810 do CC, para 

constar que, “concorrendo herdeiros de classes diversas, a renúncia de qualquer 

deles devolve sua parte aos que integram a mesma ordem dos chamados a suceder”. 

Como justificação para o projeto de lei, adotamos os fundamentos 

para o Enunciado 575 da VI Jornada de Direito Civil, realizada pelo Conselho da 

Justiça Federal, em março de 2013:  

“Com o advento do Código Civil de 2002, a ordem de vocação 
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hereditária passou a compreender herdeiros de classes diferentes na 

mesma ordem, em concorrência sucessória. Alguns dispositivos do 

Código Civil, entretanto, permaneceram inalterados em comparação 

com a legislação anterior. É o caso do art. 1.810, que prevê, na 

hipótese de renúncia, que a parte do herdeiro renunciante seja 

devolvida aos herdeiros da mesma classe. Em interpretação literal, 

v.g., concorrendo à sucessão cônjuge e filhos, em caso de renúncia 

de um dos filhos, sua parte seria redistribuída apenas aos filhos 

remanescentes, não ao cônjuge, que pertence a classe diversa. Tal 

interpretação, entretanto, não se coaduna com a melhor doutrina, visto 

que a distribuição do quinhão dos herdeiros legítimos (arts. 1.790, 

1.832, 1.837) não comporta exceção, devendo ser mantida mesmo no 

caso de renúncia.” 

Por se tratar de consenso no meio jurídico, estamos certos de contar 

com o apoio de nossos ilustres Pares para a aprovação desta matéria. 

Sala das Sessões, em 5 de março de 2020. 

Deputado CARLOS BEZERRA 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 10.406, DE 10 DE JANEIRO DE 2002 

 

Institui o Código Civil. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 

 

PARTE ESPECIAL 

....................................................................................................................................................... 

 

LIVRO V 

DO DIREITO DAS SUCESSÕES 

 

TÍTULO I 

DA SUCESSÃO EM GERAL 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 1.790. A companheira ou o companheiro participará da sucessão do outro, 
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quanto aos bens adquiridos onerosamente na vigência da união estável, nas condições seguintes: 

I - se concorrer com filhos comuns, terá direito a uma quota equivalente à que por 

lei for atribuída ao filho; 

II - se concorrer com descendentes só do autor da herança, tocar-lhe-á a metade do 

que couber a cada um daqueles; 

III - se concorrer com outros parentes sucessíveis, terá direito a um terço da herança; 

IV - não havendo parentes sucessíveis, terá direito à totalidade da herança. 

 

CAPÍTULO II 

DA HERANÇA E DE SUA ADMINISTRAÇÃO 

 

Art. 1.791. A herança defere-se como um todo unitário, ainda que vários sejam os 

herdeiros. 

Parágrafo único. Até a partilha, o direito dos co-herdeiros, quanto à propriedade e 

posse da herança, será indivisível, e regular-se-á pelas normas relativas ao condomínio. 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV 

DA ACEITAÇÃO E RENÚNCIA DA HERANÇA 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 1.810. Na sucessão legítima, a parte do renunciante acresce à dos outros 

herdeiros da mesma classe e, sendo ele o único desta, devolve-se aos da subseqüente. 

 

Art. 1.811. Ninguém pode suceder, representando herdeiro renunciante. Se, porém, 

ele for o único legítimo da sua classe, ou se todos os outros da mesma classe renunciarem a 

herança, poderão os filhos vir à sucessão, por direito próprio, e por cabeça. 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II 

DA SUCESSÃO LEGÍTIMA 

 

CAPÍTULO I 

DA ORDEM DA VOCAÇÃO HEREDITÁRIA 

 

Art. 1.829. A sucessão legítima defere-se na ordem seguinte: 

I - aos descendentes, em concorrência com o cônjuge sobrevivente, salvo se casado 

este com o falecido no regime da comunhão universal, ou no da separação obrigatória de bens 

(art. 1.640, parágrafo único); ou se, no regime da comunhão parcial, o autor da herança não 

houver deixado bens particulares; 

II - aos ascendentes, em concorrência com o cônjuge; 

III - ao cônjuge sobrevivente; 

IV - aos colaterais. 

 

Art. 1.830. Somente é reconhecido direito sucessório ao cônjuge sobrevivente se, 

ao tempo da morte do outro, não estavam separados judicialmente, nem separados de fato há 

mais de dois anos, salvo prova, neste caso, de que essa convivência se tornara impossível sem 

culpa do sobrevivente. 

 

Art. 1.831. Ao cônjuge sobrevivente, qualquer que seja o regime de bens, será 
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assegurado, sem prejuízo da participação que lhe caiba na herança, o direito real de habitação 

relativamente ao imóvel destinado à residência da família, desde que seja o único daquela 

natureza a inventariar. 
 

Art. 1.832. Em concorrência com os descendentes (art. 1.829, inciso I) caberá ao 

cônjuge quinhão igual ao dos que sucederem por cabeça, não podendo a sua quota ser inferior 

à quarta parte da herança, se for ascendente dos herdeiros com que concorrer. 
 

Art. 1.833. Entre os descendentes, os em grau mais próximo excluem os mais 

remotos, salvo o direito de representação. 
 

Art. 1.834. Os descendentes da mesma classe têm os mesmos direitos à sucessão de 

seus ascendentes. 

 

Art. 1.835. Na linha descendente, os filhos sucedem por cabeça, e os outros 

descendentes, por cabeça ou por estirpe, conforme se achem ou não no mesmo grau. 

 

Art. 1.836. Na falta de descendentes, são chamados à sucessão os ascendentes, em 

concorrência com o cônjuge sobrevivente. 

§ 1º Na classe dos ascendentes, o grau mais próximo exclui o mais remoto, sem 

distinção de linhas. 

§ 2º Havendo igualdade em grau e diversidade em linha, os ascendentes da linha 

paterna herdam a metade, cabendo a outra aos da linha materna. 

 

Art. 1.837. Concorrendo com ascendente em primeiro grau, ao cônjuge tocará um 

terço da herança; caber-lhe-á a metade desta se houver um só ascendente, ou se maior for aquele 

grau. 

 

Art. 1.838. Em falta de descendentes e ascendentes, será deferida a sucessão por 

inteiro ao cônjuge sobrevivente. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

ENUNCIADO  N° 575 DO CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL 
 

Concorrendo herdeiros de classes diversas, a renúncia de qualquer deles devolve 

sua parte aos que integram a mesma ordem dos chamados a suceder. 

 

Justificativa 

Com o advento do Código Civil de 2002, a ordem de vocação hereditária passou a 

compreender herdeiros de classes diferentes na mesma ordem, em concorrência sucessória. 

Alguns dispositivos do Código Civil, entretanto, permaneceram inalterados em comparação 

com a legislação anterior. É o caso do art. 1.810, que prevê, na hipótese de renúncia, que a parte 

do herdeiro renunciante seja devolvida aos herdeiros da mesma classe. Em interpretação literal, 

v.g., concorrendo à sucessão cônjuge e filhos, em caso de renúncia de um dos filhos, sua parte 

seria redistribuída apenas aos filhos remanescentes, não ao cônjuge, que pertence a classe 

diversa. Tal interpretação, entretanto, não se coaduna com a melhor doutrina, visto que a 

distribuição do quinhão dos herdeiros legítimos (arts. 1.790, 1.832, 1.837) não comporta 

exceção, devendo ser mantida mesmo no caso de renúncia. 
 

FIM DO DOCUMENTO 
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